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ATA DA 45º SESSÃO, EM 03 DE AGOSTO DE 1977 - QUARTA-FEIR 
PRESIDrNCIA DO MINISTRO ALMIRANTE~DE-ESQUADRA HELIO RAMd 
AZEVEDO LEITE. . 
PROCURADOR GERAL DO AINISTfRIO PÚBLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA FILHO. . -
SECRET~RIO DO T~IBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministras Augusto Fragoso, Rod~~go Octávio 
Jo:.:dãa Rar..1i:>~ rnbsl; .::ini;:r:-a, óct~vio Jt;83 Sar.;pF .. "~o Fé.:'!:'n~ndes, 
Reynalrlo i"'bJ.l(t :.!o ;.1l .. 'P.5.:Jc.1. 3 G,i·L de U.r:1A To:r.::-E:·~:. Dc:,cl8cio Li 
me. d8 Siquai:·a. il:·~r "!a ;_,;:.~liA IJP.'3~;o~, r~uc..-.~· .. '3":. r,cl ~:.!:Ir, G Julio 
de 5L GJ.a~rrntb~·d:~il. · · 

Ausen~·.sfl os Ministros ~Jqldomar To:t-res da Costa a J•wy Guima
rães Pinheiro, com causa justificuda. 

As 13.30 horas, havendo nGmero logal, foi ab8rta a Sessig. 
Lide e sam rl9batA_, foi aprovada a Ata r:!:1 SSff~:>ão F~;-,·:;erior. 

41 140 - São P~u~o~ Relator Ministro li~A Totres= Re~isors -
M:tr2.P~ . .:-o Sv's8no Sarment8. APF.Ll\NT~S~ O fltlinistério 
Pf:bJ.i8'o ~·:·· t:~,iRo, junto à 3º Aud:i.t.:n·i:J cia 2U CJ~1. ; 
JESU3 l'P.l;!=-Tl:.:; SOTO, NORMAS~ PEREIRl\ Tnf?PES,JOS~ RO . ' ,. -
sr-·~Tll W1i~·:·E..'l!W, condenados a pena u8 t ... ;iJS anos de 
rc--H.::lur.::~:J t in ;ursos no art. 43 do o:_ F 9~1/ 69 '-com a P!!. 
n~i. S\:.~Js~~[n·ia de suspensão don dirGJ.·:;Je p.Jli ti c os pe 
:.n pr.:zo de cinco anos, e ALBINO WA!</l 1lt:;u\,condenadÕ e p8na de dois anÓs de reclusão, inC!.!:r.UO fiO mesmo 
dispositivo legal. APELADA: A Sentença dn CPJ da 3~ 
Auditoria da 2ª CJM, de 10 de setembro dR 1975, que 
co:ldS,lOU os apelantos e absolveu NADIA ;_t:r.IA NASCI
f~ENT'J., SILVINO ALVES DE CARVALHO, JO~O C1!ARTE GUH1A 
RAES ri!..H0 1 JOSl CAP.LOS TEIXI::.IRA DE CAM:\FhilJ, NICIA 
LUIZA DUARTE DA SILVEIRA, SHUJI KOSEKI, MARIA CAIS 
TINA DE ALMEIDA e ArULCAR BAI/\RDI 1 do cri.me previs-:
tos no artigo 43 do DL 898/69. - POR UNANIMIDADE de 
votos, o Tribunal negou prO\Iimento ao ap;1Jo do ~1P 
e confirmou a Sentença absoltJtÓ:r.ia de l!o! inntância 
e, POR ~AIORiA negou provim3~t6 ao ap8lo ~R D8fesa 1 

~-·-COni ir:-:lar.:Io a Sq;.tonçn ap:--1.-;:.rb. o r~nr:~:H-{J i10DRIGO 
OCT~VIJ da~a rcovinenTo AG npLl~ da Dofesq para,ini 
cia.lí:.ani; e, ccnoidorar !:J;:;p cl11ssi fiG~du •;a!'a o art 14 
O crime elas si ficado na CÍO.iÚncia c.:~m•; ~-~fração ao 
art .. I.J.Jt ambos do DL 898/69 e, sube· ·rdí~t;ternente, pa 
raz a) om rafer9ncia à Nüni1A S~ PUV:I:-\f1 TORr~ES, re 

. ..... d 1 . t . -l ,, • • ' f ... -COf" .. !ECP.'I;' e e:<c.r•-~H .. l a ~ .l.SJ.-l.J!1uonc.i..:.~ ':1) Bm re ·eren 
cia e. 2ES!JS Pi-\:~EJES SUT0 1 reconhoc::-d. ::\ rJ;t.:Hç~o dã 
coisa julgada; c) em refer~ncia a Josr ROBF.RTO MON 
TEIRO, reduzir a pena para dois anos e oito meses;a, 
d) em refer&ncia a ALBINO WAKAHARA, reduzir a pena 
para 1 (um) ano de reclusão~(Usara~ da palavra a Dr9 
Rose· ~1o..;:ia Ca:rdoáo da Cunha, .Idi6al P.i. vG~"'t . .a .é:,~ -Dr.-.,.·· 
Proburàdo~ Go~al.(PRts~Om~CÍA Db~~ífu:~-~~~·HlLIO LEI 
TE). -· 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
31.633- Rio.Grande do'Sul. Relator Ministro Sampaio Fernan

des. PACIENTE: LUIZ CARLOS GONÇALVES CARDOSO, decla 
rado insubmisso pela Cia de Comando do III Ex~rcitõ, 
pede a concessão da ordem a fim de que seja anulado 
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o 11 Terma de I nsubmissão 11 lavrado. Il'-1PETRANtE 
lio Mas~arànhas de Oliveira 1 Chefe da 8ª C1S 
UNANIMIDnDE, o Tribunal homol3gou o despac exara-
do pelo Hinistro Vice-Presidente,no exorc!cio da 
Prósia2ncia,que concedeu a ordem ~mpet~Ada para o 
fim de ~er anuladó o Termo de Insubmis3~n lavrado 
cc:1t.r2 n ,,:.,.r'.9;,te. 

5.111 - Rio da Jr~ ~r-1.:.:.~(1. Rc1let:Jr :-ur:L3·~x-u ;_.i:.:m;l ~'lér·es. RECOR 
RENTE: iiJOS~ CORREI.i\ DE ARAUJ;l. Rt:CORFnDtq A Dacisãõ 
do Conse1.ho Pc:.rmánento de Justiça oa 1 .. ., !\uriitoria 
de Ma:c-inr.a da lí:'G CJ!'i c;•.Js mél .. ,"t-8\.'Él extin:.~.~ rt ação pe 
nnl c.urr'.:;rA o r•JcL·~rr:H1b1. Adv .. ~~.r:. l':"lto:oie Alvss Fer 
n:::mfes ... ..,.. :JOR Ui~AN:H1IDADE, o Tr1.rur.al n:-1·~ ~·.1 provi :-

.... R . d • I d . • . - ~ d""" 

41.508 

41.529 

IT:l'n· .. :-' f;-: 9CLn:·so, oc~r.Ji!l o, ccns.:.;nn!: 11 .::-:·: ncor ao, 
a d v e .r 1; : . c c:: ~i '1 a o D r • A u d i t c r • DE C I D I U a 1. r.::: -~ n T r i b u -
na:. tJ:1r. r-1AIORIA de votos, que se J·a fGi'i~e u;r~a Correi 
~ . ., ..... " -

çao ~gpe-1fica para apur?.çao das fetos nnontados pe 
lo ,r~·;.iü:.,:;;r.c Relator, parn decit'lão posi ':l.:J.or do Plo-: 
nÓri:.J. O 'i·;1PISTRO IWDRIGO OCTAVIO vctl'i..! contra a 
Co:":":(·eiçd'J ... 

AP~·LAÇQES 
~.; 

Sio Pa~lo. Relator Mihistro Limé Tor~sse Revisor: -
Ministro Faber Cintra. APELANTE: Josr ~JlLHERME AZ
ZI, civil, condenado a quinze anos de r8::.:..u:::Üo.t. i!} 
curso no artigo 27 do DL 898/69, com a Quspensao dos 
dir~itcs pol!ticos pelo"prazo de'daz A~os: ex-vi do 
art. 74 1 do referido DL. APELADA: A Son~GnÇ5 do CPJ 
da 12.. Auditório da 2a. CJM, de 26 da ru~:•.;bro d8 
197~. Adv.Dr. Juarez A A de Alencar~ - O TRIBUNAL, 
POR MAIJRIA de votos, negou provi~ent6 ao apela da 
Defesa e confir ou a Sentença apelada. OS MINISTnos 
LH1A TORRES, ROD!U GO OCT~\J lO e AUGUSTO FRI'.GOSO, pro 
1 iminr;::.:monte., consideraram incompetente a Justiça -
Milita:~:. 

$". 

Rio Grande do Sul. !~ele.'.:or Minis·!;ro Limc. f~""'l::':"es. Re 
via.:: :i.' f"linistro Faber C5.r.trá. APELA~lTi::~ ~ O Ministério 
PÚblico fUlitar junto à la. Audito.:.:"i?; ·.\9 3a. CJf'1 e 
JOSt C!IR'_OS DA FONTOURA, civil, cor. ~ .•. -: .. :do a um ano 
de rec:u;:~o, incurso nn art. 261, i.::.GrlG JI A III, 
c/c o t:'!.: t. 58, t•Jdo do CPM •. AP[L'1Dl· ·~ !· So;;-;tsr.ça do 
CPJ dP 1.~. Aúc.:.tórie da 3a. CJM, de 1:: do ~étombro 
de 1976. Ad~J. Dr. Plinio de Oliveira Cr·:-:::-:G~l ••• POn 
UNANIMIDADt da_votos, ? Tribunal negou provimento 
ao Recurso. (NAO TOMOU PARTE NO JULGAME~TO O MINIS
TRO SAMPAIO FERNANDES). 

CONSELHO O~ JUSTIFICAÇÃO 

46 - Bras{lia.Dt. - Relator Ministro Rodrioo Oct5vid~ -. . , .... 
O E~mo. Sr. Ministro rlo Exor~ito, co~ f~ndamento no 
art. 13, item V, letra 11 a 11

, cia Le.i n. 5.836/72. en
caminha os autos do Conselho de Justificação a que 
foi. submetido o' 2 ~ Ten QOA - HELIO ~1ACHADO DE L !i~ A. 
Adv.: O prÓprio. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal jul
gou culpado o 2!::! Ten QOA HELIO MACHADO .DE LIMA, de
terminándo a sua retarma na fórma do inciso II, § 1º 
do art. l6 da Lei n. 5.836/72.(NAO TOMOU'PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES). 
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40.458 Bras!lia.DF.-Relator Ninistro Lima Torres.l;{evisor: 
Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. APELANTES: - o· 
Minist,rio PGblico Militar junta·~ Auditoria da lla. 
CJM e LUIZ CARLOS VIEIRA, condenado, por desclassi
ficação, a soie meses do reclusão, innurso no arti
go 14 do DL. r,-;>8/69. APELADA: A Sentor\~~ do CPJ . da 
Audito:-i.f\ d!~ ll~'CJH, do 08 tu rne.:;.o do 1974. Adv.Dr 
R8mulo Gonçalves. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu 
provimento ao apolo do MP para reformar a Sentença 
a condenar LUIZ CARLOS VIEIRA a dois anos.de reclu
são, como incurso no art. 43 do DL'898/69, negando, 
em consoqU5ncia, o apolo da DRfosa. A Preliminar lo 
vantoda'pelo Defesa foi liminA~mente julgada impra= 
cedente~ (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO b MINISTRO 
SAHPAIO f"ER NANDES). 

A~ELAÇ~O NQ 41.140 

O Ministro Gen Ex ~ODRIGO OCTAVIO JORD~O RAMOS foi 
vehc~do 1 pois vetou em Pedido do Vistas, no sentido de: 

a. Reconhe~ sor o MR-8 urna organizaç~o clandostin~ , 
sob açao orientadora externa. Desta fü~ma, ás açoos 
·d~ste movimento enquadram-se, assim, no Art. 14 e 
não no 43 do DL 898(69. --

b. Desclassificar o delito imputado aos Apelantes NOR 
MA S1: PEREIRA TORRES, ALBINO L~AKAHARA,. JOS~ ROBERTÕ 
MONTEIRO e JESUS PARtDES SOTTO~ do Art. 43 para o 
14 do DL 898/69. · 

·c. Reconhf? .. S~ procédente a Exceção de Liti~P,endência , 
PEBVl.s·i:.a no Art. 128, letra "c", do CPPí111 com rela
çao a acusada ~JORr1A sA PEREIRA TORRES. 

d. Recónhacer Exceção de Coisa Julgada, nos termos do . 
Art. 128 1 letra 1'da do CPPt1, em relaçao ao acusado 
JESUS PAREDES SOTTO. 

e. Dar provimento. p_arcial ao i\e_~lo de JOS~ R:JBERTO MON 
TEIRO, para fixar a sua.pena a dois anos a oito ma 
ses, na qualidade de mantenadar, sendo a pena-base
da 2 anos, sobre'o qual se aumenta de l/3, faca ao 
estátu!do no Art. 441 inciso I do CÓdigo Penal Co
mum. 

f. Dar provimento parcial ao Apelo de AL.BINO WAKAHARA, 
para desclassificar o crime, em que foi apenado, do 
Art. 43 para o 14 do DL 898/69 1 reconhecondo sua 
condição da filiado, e de acordo com o previsto no 
Art. 42 do cõaigo Penal Cómum,fixar em 1 ano de re 
clusãa, a pena definitiva. 

g. Negar provimento aõ Apelo do Ministério PÚblica,,P~ 
ra manter a Sentença Absolutoria, referente aos mus 
NADIA LUCIA NASCIMENTO, SILVINO ALVES DE CARVALHO , 
'JOÃO DUARTE GUIMARAÊ'S FILHO, JOSf CARLOS TEIXEIRA 
DE CAMARGO, NICIA LUIZA DUARTE DA SILVEIRA, SHUJI" 
KOSEKI, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA o AMILCAR BAIARDI. 

h. Determinar que sejam oxtra!das peças referentes · a 
torturas a sav!cias, sofridas por NADIA LOCIA NASCI 
MENTO, NICIA LUIZA DUARTE DA SILVEIRA, JOS~ RDBERTÕ 



(Cont da 

,;r/ . 
-1~2- !~b /. 
~ , .r Í I/ I 

f\ta da 45ª Sessao, om 3 de agosto de 1977) / . 

MONTEIRO e NORMA S~ PEHEI~A TORRES, conformp c/J de
poimentos de fls 419 (JOSt. ROBERTO ~10NTEIR00 ,/ls445-
Verso (NADIA LUCIA NASCIMENTO), fls 462-Ver~(NICI~ 
LUCIA DUARTE DA SILVEIRA), fls 612/613-Verso (NORMA 
S~ PEREIRA TORRES) o fls 646 (FlORA NEIX PAUANELLI), 
nos termos do inciso XXI do Art. 40 do DL 1.003/69-
LEI DE ORGANIZAÇ~O JUDICI~RIA MILITAR~ para que se 
apurem taiP f c:; os, grav!ssimo '3, ~~=~m J~ \'.:.da, se do 
fato ccorrido3, pois a acueed~ N~OIA LUCIA NASCIMEN ' ,...... -TO, chegou, face os lesoos corpor~ia sofridas, a a-
borta~ no local em quo estava detida, sogundo as a
legaçoes acima. Existo, ·assim, um crime a ser invos 
tigado, previsto no Art. 129 1 § 2º, inqiso V do c~:: 
digo Penal Comum o Art. 213 1 § 1º do Cê.digo Penal 
Militar vigente, violando ainrlJ tais ocorrancins,s6 
reais os direitos humanos salvaguardadon polo Art. 
153 r~a L'onstit.uição e os compromissos assumidos pe
lo Br~s1:, como um dos signat&rios da DECLARAÇ~O U
NIVERSAL, aprovada em'Resolução d~ III Assembl6ia 
Geral da ONU, em 1958. 

O Tribunal, apreciando oxpedionto apresentado pelo Sr Minis
tro Presidente, resnlJeu, por maioria, aprovar a inclus~ó do 
servidor JO~O PINTU rEN6RIO na Categoria Funcional do A"''t!fi 
ce de Elet~icidado o Comunicáção oo Grupo-Arte8anato, Clae8e 
Contramestro, C6digo STM-Art. 703.4 1 RoferBncia 24, tendo em 
vista a sua habilitação no processo seletivo'do'quo trata o 
Art. 16, parágrafo Único do Ato 3.171, oo 26.06.74, combina
do com o Art. 20 1 itom II, do mesmo Ato. 

Para conhocimorito o ~studo por parto dos Sr~. Mi~istros e 
posterior dolibe:':'ação em Plenário, foi distribu.ido o seguin
te EXPEDIENTE ACMINISTRATIVO: 

1 - ReestruturaÇão das Categorias Funcionais de Auxiliar-Ju
d~ciário, Agente Administrativo o Técnico de Contabilid~ 
de; 

2- Of!cio ao Exmo. ·sr. Procurador Geral da RepÚblica; 

3 Plano de Correição para o 2º Semestre de 1977; e 

4 - Custeio das unidades residenciais. 

Deferindo requerimento em que o Exmo. Sr. Tenente-Brigadeiro 
-do-Ar D~LIO JARDIM DE MATTOS, nomeado por Decreto de 16 de 
junho de 1977, para o cargo de Ministro desté STM,solicita.~ 
diamento para a sua posse, nos termos do art. 57 do Decreto
Lei nº 1.003/69 (Lei de Drganização.Judiciária Militar)~ art 
5º do Regimento Interno, o Tribunal, por unanimidade, marcou 
a data da'sua passá para o dia 12 do corrente mês, sexta-fel 
raJ às 15.00 horas. No oportunidade, designou o Mi~istro DeÕ 
clacio Lima'de Siqueira para saudar o nouo Ministro, em nome 
do Tribunal. · · 

SESSÕES EXTRAORDIN~RIAS 

Conforme publicação constante da Ata da 43ª Sessão, pág.l82, 
o Tribunal realizará SESSijEs EXTRAORDINARIAS nos diás 09 o 
16 do corrente mês, terças-feiras, com ~n~c~o às 13.30 horas. 
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O Tribunal, apreciando expediente apresentado pelo S 
tro Presidente, versando sobre prorrogação do prazo 
dada do Concurso PÚblico para DATIL~GRAFO dos Quadro Perma
nentes do STM e das Auditorias da Justiça Militar, RESOLVEU, 
por maioria, revalidar o'concurso para se prorrogar seu pra
zo de validade até 17.11.77. 

No i~!cio da Sessão, foi lido em'plenário o seguinte expedi
ente, enviado a oct3 rr~sidSncia: 

b) ~ TelBgrama do (xmo Sr Ministro do Exército,agra
decendo as homen~gens prestadas por este Tribunal, pelo trans 
curso do Dia da Artilharia; 

b) - Telegrama, em que o Exmo. Sr. Presidente do S~ 
premo Tribunal Ferleral convida os Ministros deste STM para _ 
assistirem a solenidade de posse do Mir.:Lstro Ped:;_·o Soares Mu 
noz, a realizar-R~ às 16 horas do dia B·do 8orrente mês; -

c) - ExrJdiente, em que o Exmo. Sr. Miniatro da Ma
rinha agrada8e ua cumprimentos enviados à Marinha por este 
Tribunal, no dia 11 de junho; , . 

d) - Of~cio nº 1330/77 1 de 28.06.77, em que o Exmo. 
S'l'-,. Presidente da cârr.ara Municipal do Araraquara encaminha 
c6pia do requerimento em quo o Exmo Sr Vereador Laurindo Fer 
reira Filho e 2ucror~;1 solicitam a inserÇão Élm IHa de um vo~Õ 
de congratulaçoes pe~a passagem do Exmo. Sr. G~noral de Exor 
cito Syseno Sarrr.ento, do ativa para a.reserva rio Exército; ~ 

e) - Of!cio nº 380, de 05.07.77, em que o Exmo. Sr. 
Juiz Auditor ·substituto da-Auditoria da 9ª CJM, comunica ha
ver o CPJ daquela Auditoria, em SessãQ de 29 de junho Último~ 
consignado um voto de homenagem ao Exmo. Sr. Mi~istro Syseno 
Sarmento, ao ensejo de sua aposentadoria; 

f) - Offsio nº 258, de 30.06.77 1 em que o Presiden
te do Tribunal do Contas do MunicÍpio de são Paulo, comunica 
haver esse Tribunal consignádo em ata de seus trabalhos, vo
to de agradecimento ao Exmo. Sr. General de Exército Syseno 
Sarmento, pelos relevantes serviços prestados em prol dos 
instituiçÕes militares e civis da Nação; e 

g) OfÍcio nº 72/3651~ do 12.04.72 1 assinado pelo 19 
Secretário da OA9-Secção de Sao Paulo, acompanhado de cÓpia 
de ~arecer exar8do no protócolado nº 1181/71, aprovado pelo 
Egrégio Conselho Seccional. -

ApÓs a leitura do expediente, o Exmó. Sr. Ministro Presiden
te pronunciou as seguintes palavras: 

"Desejo apresentar as boas-vindas aos Srs. f-1inistros 
a espero que tenham bem aproveitado todas essas fÓrias e pos
sam agora retomar os trabalhos quo acho que serão ~rduos, bas 
tbnta árduos porque h~ inGmeros processos recebidos. 1

' -

A seguir, o Ministro Sampaio Fernandes assim se manifestou: 

"Desejava solicitar que fosse consignado em Ata o 
nosso.rogozijo pala passagem dos aniversários, no mês de ju
lho em que nao estivemos aqui, do Exmo. Sr. Ministro Syseno 
Sarmento, do Ministro Rodrigo Oct~vio no dia B, do Ministro
Presidente no dia 15 e do Ministro Faber Cintra no dia 29. 
Lamentavelmente não pudemos nos manifestar pessoalmente, de 
mod6 que solicito que seja consignado um voto de regDzijo,em 
Ata; pela passagem dos aniversários destes nossos companhei
ros." 
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Ainda com a palavra o Ministro Presidente, assim se Vunci 
ou: C{ , 

"Esta aprovado e, em meu nome agradeço ao 11 ~bunal · 
esta mani!estação. Também quero dizer que o Tribunal recebeu 
comunicaçao que os MINISTROS LIMA TORRES a GUALTER GODINHO 
serão agraciado com_o grau de Grã-Cruz da ORDEM DO M~R!TO Ml 
LITAR e que receberao essa Cgmenda no dia 25 de agosto. 

A Sessão foi er88~r3d~ ~s 18.00 horas, com os sagui~tes pro-
cessas em mesR: 

~UES1~0 ADMINISTRATIVA 17l(WT)-~O~ VISTAS AQ MIN~STRO FABER 
CINTR.'.\ 

PETIÇÃO 332(LT)-Por dependência da-Representação 1.020 

PETIÇ~O 333(WT)-la/Mnr.2Q/Aer.praE.56/70-Adv Galdino Queiroz 
RECURSO CR IMI.NAL 5.135 ( LT)-Aud/ 6n • proc. 68/74-Adv Hans Greve 

RECURSO CRIM~NAl. 5al45(WT)-Aud/4a.prac.D8/77 

RECURSO CRIMINAL 5.146(LT)-Aud/4n.prac.l0/6D-Adv Waltamyr de 
Almeida Lima., 

f, 
\AECURSO CRIMINAL 5.147(LT)-2n./Ex.proc.54/76 
I ' . ' 
RECURSO CRIMINAL 5.C94(RP)-Aud/5a.prac.745/75-Adv Dr Luiz Sal 
vador. 

RECURSO CRIMINAL 5.097(RP)-Aud/5a.prac.745/75-AJv Dr Luiz Sal 
vasar. 

REVISÃO CRIMINAL 1.15l(LT/RA)-la./2n. 

EMBARGOS 4l.OOO(JP/RA)-Aud/7a.prac.51/73-Adv. Elizabeth Di
niz Martins Souto. 

EMBARGOS 40.74!!(RP/AF)-la./2a.proc.835/74-Advs Pqlllo Ruy de 
Godoy e outros. 

APELAÇÕES: 

41.433(WT/RO)-Aud/llaproc. 285/75-'Adv J.Safe Carneiro - (SE-
GUNDA CHAMADA) . . . 

40.149(WT/SF)-la/Mar.prac. 16/73-Adv Edgar Carvalho 

41.424(WT/FC)-3a./2a.prac. 153/75-Adv José G.P. Fabri 

41.430 (l-JT /FC)-Aud/4Q. proc. 22/75-Adv A. Castro Teixeira 

41.313(WT/FC)-la/Mar.proc. 86/75-Adv Edgar Carvalho 

41.296(JP/RO)-la/Mar.proc.8653/66-Adv A.Modesto da Silveira 

41.3ll(JP/DS)-la/Aer.prac. 02/75-Adv Oswaldo Mendonça Jr. 

40.92l(JP/RA)-la./Ex.proc.57/74-T-Adv Manoel Santos Fº 

·.41.437(JP/RA)-2a./2a.proc. 4/76-Adv Telmo ~. da Rosa . ' 
41.573(WT/RA)-la./3a.proc. 

41.425(JP/SF)-Aud/9a.proc. 

23/75-Adv Luiz A. Dariano 

17/74-Adv Higa Nabukatsu 

41.505(JP/R0)-2a./Ex.proc. 70/74-Adv Lourival N. Lima 

41.590(JP/RO)-Aud/5a.proc. 763/76-Adv Aurelino M. Gonçalves. 
41.316(JP/RO)-Aud/8a.proc. 299/76-Adv Francisco Vasconcelos. 
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lj 
41.372(RP/DS)-2a/Mor.proc. 26/72-C.Advs A. Guariséhi e Pal-
na.e Zelia de Souza 0itenGourt 

41.592(JP/RA)-Aud/6a.proc, 07/76-Adv Luiz H. Agle-

41,598 (WT /SF)-A·:t~/.l.~Rn=•Jc. 11/76-Adv A. Jur8.rrJy:r: P. Rosa 

41.606(RD/WT)-la./2a.proc. 119/77-Adv Gaspar Serpa 

41.6Dl(RD/LI)-3a,/2a.proc, 19/77-Adv José Geraldo Fabri 
40.233(RP/DS)-2a./2a.proc. 132/71-Advs Paulo Rui de Godoy e 

outros. 

41.376(RP/AF)-AuJ/4a.proc, 

41.599(Jr/RA)-3Pe/Ex.proc, 

38,787 (JP/RA)-Au·;/4a. proc. 

41,389(JP/Sr)-la/Aer.proc. 

41.447(FC/RP)-Aud/6a.proc. 

S'! r •jl' 
U ! I 'I . t 1. , VI• 

3 
5 ... ~:il. ,A. ; 

AGO t977 

34/75-Adv A. de Castro Teixeira 

48/76-Adv Ana Maria -David Cartaz 

1/71-

1/75-Adv J.T.Padilha Sodré 

8/76-Adv Nilton da Silva. 
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